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Matéria/Ementa:
Projeto de Lei n° 24/2016 que “DENOMINA VIAS PÚBLICAS DO LOTEAMENTO NOSSA

SENHORA DE FÁTIMA NA SEDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA”.

Relatório:
O Executivo Municipal, através do Projeto de Lei n° 24/2016, solicita aprovação da

denominação de ruas da sede do município, localizadas no Loteamento Nossa Senhora de
Fátima, localizado no Bairro Gramadinho.

Fundamentação:
Por tratar-se de assunto relacionado á denominação de logradouros, se faz necessária a

análise do presente Projeto de Lei por esta Comissão Cultura, Educação e Assistência Social,
Apos análise da documentação recebida pela Câmara de Vereadores, contendo

informações biográficasjos homenageado^pelo ato de denominação de rua, ( Ângelo Zatti, Joao
Buffon, Professora Ivone da Costa Ferro, Artidore Gollo, Anselmo José Bonamigo Bedin, Ana
Bonamigo Bedin, Ari Vitalli, Libera Maestri BedipWV Santo José Bettanin, Fermino Toffoli,
Fioravante Soranzo e Boa Fé), conclui-se que o Projeto de Lei, preenche requisitos exigidos
pela Lei 2809, de 27 de junho de 2011 e pela Resolução Legislativa n° 3 de 27 de setembro de
2011, portanto está apto para apreciação em plenário.

Opinião:
Diante do exposto, a comissão aprova a tramitação do Projeto de Lei n° 24, de 19 de

março de 2016.
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